
 

 

 

 

 

 

 

 

 
RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO DOS IX JOGOS UNIVERSITÁRIOS FEF 2024 
 
A COMISSÃO ORGANIZADORA DOS IX JOGOS UNIVERSITÁRIOS FEF 2024, PROMOVIDOS 

PELA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE FERNANDÓPOLIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, TORNA PÚBLICA A SEGUINTE RETIFICAÇÃO DO REGULAMENTO SUPRACITADO, 

CUJA ALTERAÇÃO ESTA A SEGUIR ELENCADA: 

 
ONDE SE LÊ:  

Artigo 4º - Poderão participar dos IX Jogos Universitários FEF 2024, nas modalidades esportivas 

coletivas uma única equipe representativa de cada modalidade e sexo representando um Curso, 

Quadro de Professores e Funcionários da FEF. 

§ 1º – Nas modalidades esportivas individuais e/ou duplas a seguir, poderão participar referente a um 

curso, ou quadro de professores ou funcionários, quantidade de atletas abaixo especificados: 

a) Atletismo – Masculino e Feminino - independe a quantidade 

b) Tênis de mesa – até 4 atletas do sexo masculino e até 4 atletas do sexo feminino 

c) Xadrez – até 8 atletas, independe do gênero 

d) E-Sports – até 5 atletas, independente do gênero 

e) Truco – até 4 duplas, independente do gênero 

 
 
LEIA-SE: 

Artigo 4º - Poderão participar dos IX Jogos Universitários FEF 2024, nas modalidades esportivas 

coletivas uma única equipe representativa de cada modalidade e sexo representando um Curso, 

Quadro de Professores e Funcionários da FEF. 

§ 1º – Nas modalidades esportivas individuais e/ou duplas a seguir, poderão participar referente a um 

curso, ou quadro de professores ou funcionários, quantidade de atletas abaixo especificados: 

a) Atletismo – Masculino e Feminino - independe a quantidade 

b) Tênis de mesa – até 4 atletas do sexo masculino e até 4 atletas do sexo feminino 

c) Xadrez – até 8 atletas, independe do gênero 

d) E-Sports – até 5 atletas, independente do gênero 

e) Truco – independente do gênero – quantidade de duplas ilimitadas. 

 
 

Fernandópolis, 09 de setembro de 2024. 
 
 

Comissão Organizadora 
 


